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PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
AGRAVO INTERNO Nº 0003282-33.2015.815.0000 — 3ª Vara da Fazenda Capital.
Relator :Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
Agravante :Estado da Paraíba, representado por seu Procurador, Wladimir Romaniuc Neto.
Agravado : José de Sousa Costa e outros.
Advogada : Bianca Diniz Castilho Santos (OAB/PB 11.898).

AGRAVO INTERNO —  AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO  — 
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA  —  PRELIMINAR  DE 
ILEGITIMIDADE  PASSIVA  AD  CAUSAM —  REJEITADA  — 
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS INDEVIDOS — RESTITUIÇÃO 
DOS  VALORES  — PRECEDENTES  DO  TJ-PB  — 
DESPROVIMENTO DO AGRAVO INTERNO.

— (…) somente as parcelas que podem ser incorporadas à remuneração do  
servidor,  para  fins  de  aposentadoria,  podem  sofrer  a  incidência  da 
contribuição  previdenciária. A justificativa  reside  no  fato  de  que  existe  
certo encadeamento proporcional entre os descontos e os benefícios, do que  
se  infere  não  haver  possibilidade  de  abatimento  sobre  verbas  que  não  
integrariam, posteriormente, os aludidos proventos.

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  os  presentes  autos  acima 
identificados.

ACORDA  a  Egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do 
Estado, à unanimidade, em negar provimento ao agravo interno.

RELATÓRIO

Cuida-se de Agravo Interno interposto pelo Estado da Paraíba (fls. 182/191), 
em face da decisão monocrática de fls. 167/179, proferida nos autos da presente Ação de Repetição 
de Indébito, proposta por José de Sousa Costa e outros em desfavor do recorrente.

Inconformado,  o  Estado  da  Paraíba  reitera  a  preliminar  de  ilegitimidade 
passiva, alegando, ainda, que a matéria não poderia ter sido julgada de forma monocrática pelo 
relator, por ofensa ao princípio da ampla defesa; aduzindo, que a decisão recorrida não observou o 
que disciplinam a  Lei Estadual nº 9.939/2012, que estabelece a base de cálculo da contribuição 
previdenciária, bem como o caráter retributivo/contributivo sistema previdenciário brasileiro. Por 
fim, aduz acerca da inaplicabilidade da legislação federal (Lei nº 10.887/2004) no âmbito estadual, 
pois compete aos Estados instituir as isenções de tributos. 

Contrarrazões apresentadas às fls. 195/205.



É o relatório. 

Voto.

Depreende-se  dos  autos  que  o  apelado,  José  de  Sousa Costa  e  outros, 
ajuizou Ação de Repetição de Indébito em face da apelante, alegando ser servidor público militar e 
que, em seu contracheque, estavam ocorrendo descontos previdenciários indevidos. Nesses termos, 
requereu a restituição dos valores recolhidos indevidamente.

Por sua vez, o magistrado a quo julgou procedente, em parte, os pedidos dos 
autos, declarando indevida a incidência de contribuição previdenciária sobre: gratificações do art. 
57, VII da Lei 58/03 (PM. VAR, GPE.PM, EXT.PRES, PQG.PM, POG.PM, GPB.PM), gratificação 
especial operacional, gratificação de atividades especiais – TEMP, gratificação de magistério militar 
CFS/CFO, gratificação de insalubridade, etapa alimentação pessoal destacado, auxílio alimentação, 
plantão extra e terço de férias, determinando que os promovidos restituam aos autores as quantias 
indevidamente descontadas com a incidência da contribuição previdenciária sobre tais valores, do 
período não prescrito, com correção monetária e juros, na forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, 
desde a data de cada desconto indevido.

Acerca das alegações do agravante, é de se observar que a decisão agravada 
tratou da matéria ora impugnada, vejamos.

No que  tange  à  alegação  de  ilegitimidade  passiva,  tal  preliminar foi 
devidamente afastada.

O  Estado  da  Paraíba  assegura  ser  parte  ilegítima  para  figurar  no  pólo 
passivo  da  demanda,  sob  o  argumento  de  que  a  PBPREV  -  Paraíba  Previdência  é  a  única 
responsável pelo pagamento dos valores cobrados pelo promovente.

Com efeito, embora a PBPREV seja dotada de autonomia administrativa, 
financeira e patrimonial, cuja função primordial consiste em gerir o sistema de Previdência Social 
dos Servidores do Estado da Paraíba, administrando e concedendo aposentadorias e pensões, isto 
não implica na exclusão do demandado (Estado da Paraíba).

A PBPREV é uma autarquia de direito público, tendo sido constituída pelo 
Poder Público Estadual para a prestação de serviços públicos, sendo vinculada à Secretaria Estadual 
de Administração, conforme dispõe o art. 12 da Lei nº 7.517/2003. 

Sendo assim, o Poder Público, além de criar a referida instituição, ainda é 
seu mantenedor. Diante disso,  o Estado da Paraíba é parte legítima para figurar na presente 
demanda. 

Como se sabe, o princípio da solidariedade informa o regime previdenciário 
dos servidores públicos. A sua presença, contudo, não afasta a existência de outro princípio, também 
afeto a este sistema, qual seja o princípio da retribuição proporcional entre as verbas descontadas 
e o montante a ser usufruído pelo inativo posteriormente. 

Assim, somente as parcelas que podem ser incorporadas à remuneração 
do servidor, para fins de aposentadoria, podem sofrer a incidência da contribuição previdenciária. A 
justificativa reside no fato de que existe certo encadeamento proporcional entre os descontos e os 
benefícios,  do  que  se  infere  não  haver  possibilidade  de  abatimento  sobre  verbas  que  não 
integrariam, posteriormente, os aludidos proventos.



Com base neste raciocínio, observa-se que as gratificações concedidas com 
base  no  art.  57  inciso  VII  têm natureza  de  função  gratificada,  pois  se  refere  ao  exercício  de 
atividades que vão além das atribuições do cargo ocupado pelo servidor.  Desta feita,  não deve 
incidir contribuição previdenciária sobre essas gratificações, a teor do que dispõe o art. 4º, §1º 
inciso VIII da Lei nº 10.887/041,  lei  esta que pode ser aplicada subsidiariamente à lei  estadual 
porque não colide com esta.

Sendo assim, o Acórdão embargado enfrentou de forma expressa, clara e 
coerente  as  razões  recursais  do  primeiro  Embargante,  concluindo  que,  de  acordo  com  o 
entendimento do STF e do STJ, não é cabível o desconto previdenciário sobre as férias em razão de 
seu caráter indenizatório e que, nos termos dos precedentes dos Órgãos Fracionários desta Corte, 
também não é possível a incidência da contribuição previdenciária sobre a Gratificação art. 57, VII, 
LC 58/03 – POG.PM, por possuir natureza transitória e caráter propter laborem. 

Por fim, no que diz respeito às normas que exigem a previsão de Lei para 
outorga de isenção tributária, estas não se aplicam ao caso, porquanto a vedação de descontos sobre 
as  supracitadas  rubricas  resulta  da  própria  Constituição  Federal,  que,  em  seu  art.  201,  §11, 
estabelece a inclusão apenas dos ganhos habituais na base de cálculo da contribuição previdenciária. 
Pretende o Recorrente, na verdade, rediscutir o mérito expressamente decidido, providência vedada 
nesta estreita via recursal 

Ademais, a matéria dos autos é pacífica nesta Corte, portanto, comportava 
julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput2 do CPC de 1973, vigente à época da análise 
do apelo, não havendo razão para a insurgência do agravante.

Portanto, há de ser mantida a decisão monocrática.

Assim, à vista das considerações acima ilustradas, NEGO PROVIMENTO 
AO AGRAVO INTERNO.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr.  Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Dr. Carlos 
Antônio Sarmento, Juiz Convocado para substituir o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, o Exmo. Dr. 
Ricardo Vital de Almeida, Juiz Convocado para substituir a Exma. Des. Maria das Graças de Morais 
Guedes.

Presente ao julgamento o Exmo. Dr. Doriel Veloso Gouveia, Procurador de 
Justiça.

João Pessoa, 30 de agosto de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
Relator

1§1 Entende-se  como  base  de  contribuição  o  vencimento  do  cargo  efetivo,  acrescido  das  vantagens  pecuniárias  permanentes 
estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual ou quaisquer outras vantagens, excluídas:(...) VIII - a parcela percebida 
em decorrência do exercício de cargo em comissão ou de função comissionada ou gratificada;(Redação dada pela Lei nº 
12.688, de 18 de julho de 2012)

2Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12688.htm#art29
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12688.htm#art29
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Vistos e etc.,

Em mesa para julgamento.

João Pessoa, 04 de agosto de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
Relator


